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Expeça-se

D REQUERIMENTO Número IXI{) Publique-se

[gI PERGUNTA

<l.Secretãriflda Mesa

Assunto: Resolução daAssembleiada RepúblicanO90/2010.

Destinatário:MinistradaSaúde.

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Considerandoque:

1 - Nodia 27 de Maiode 2010,o CDS-PPapresentounaAssembleiada Repúblicao Projectode
ResoluçãonO157/X1/1aa recomendaraoGovernoque:

"1_ ElaboreduasTabelasdistintas,mascomplementares:
a) TabeladeIncapacidadesDeco"entesdeDoençasCrónicas;
b) TabeladeFuncionalidade.

2 - Parao efeito,crie uma estruturacompostapor peritosinterministeriaise multidisciplinares,
designadamente,representantesdosMinistériosdasFinanças,doTrabalhoe daSolidariedadeSocial,da

Educação,da Ciência,Te,cnQlogiae EnsinoSuperiore do..ConselhoNacionalpara Reabilitaçãoe
IntegraçãodasPessoascomDeficiência- CNRIPD,a funcionarna directadependênciado Ministroda
Saúde.

3 - Paraa elaboraçãodestasduasTabelas,se tomecomobasea ClassificaçãoInternacionalda
Funcionalidade,Incapacidadee Saúde(CIF),desenvolvidapelaOrganizaçãoMundialdeSaúde.

4 - Estipuleumprazopara a apresentaçãodestasduasTabelas,nãosuperiora 1ano.

5 - Numprazonuncasuperiora 1 ano apósa suaconclusão,as Tabelasdeverãoestara ser
obrigatoriamenteaplicadasem todosos contactosdosdoentescomos serviçosde saúde,devendo,
nomeadamente,integrarosrespectivossistemasdeinformação.n
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2 - No dia 09 de Julho de 2010, o referido Projecto de Resolução foi aprovado em Sessão Plenária

tendo, posteriormente, dado origem à Resolução da Assembleia da República nO90/2010.

3 - No texto da RAR nO90/2010 pode ler-se o seguinte:

"AAssembleiada Repúblicaresolve,nos termosdon.o 5 do artigo166.o da Constituição,recomendar

ao Govemoque:

1- Elaboreduastabelasdistintas,mascomplementares:
a) Tabelade incapacidadesdeco"entesdedoençascrónicas;

b) Tabelade funcionalidade.

2 - Parao efeito,crie umaestruturacompostapor peritosinterministeriaise multidisciplinares,
designadamenterepresentantesdosMinistériosdasFinanças,do Trabalhoe daSolidariedadeSocial,da
Educação,da Ciência,Tecnologiae EnsinoSuperiore do ConselhoNacionalpara Reabilitaçãoe
IntegraçãodasPessoascomDeficiência- CNRIPD,a funcionarna directadependênciadoMinistroda
Saúde.

3- Paraa elaboraçãodestasduastabelassetomecomobasea CIF,desenvolvidapelaOrganização
MundialdeSaúde.

4 - Estipule um prazo para a apresentação destas duas tabelas, não superior a um ano.

5 - Num prazo nunca superiora um ano após a sua conclusão,as tabelasdeverãoestar a ser

obrigatoriamenteaplicadasem todosos contactosdosdoentescomos serviçosde saúde,devendo,
nomeadamente,integrarosrespectivossistemasdeinformação."

4 - Atravésdosmecanismosregimentaisquetemaoseudispor,o CDS-PPseráfirmenafiscalização
documprimentodestaRecomendação.

Tendopresenteque:

- Nostermosdodispostono art.0156,alínead) da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesa,é direito dos

Deputados"requerere obterdo.Govemoou dosórgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,
informaçõesepublicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparaoexercíciodomandato";

- Nostermosdoart.o155,no3da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae do art.o12,no3do Estatutodos

Deputados"todasasentidadespúblicasestãosujeitasaodevergeraldecooperaçãocomosDeputados
noexerciciodassuasfunçõesouporcausadelas";

- Nos termos do. disposto no art.0229;n01 do Regimento da Assembleia da República, as perguntas

apresentadas pelos Deputados são tramitadas por intermédio do Presidente da Assembleia da República

com destino à entidaderequerida,tendoesta o deverde responderconformeo dispostono n03do mesmo
preceito;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados,vêm requerer à Senhora Ministrada Saúde, por




